
Resposta ao recurso referente ao projeto 34 

 

Em resposta ao recurso interposto pelo candidato, a banca se manifesta: 

Sobre o item 2, a banca mantém seu entendimento de que falta clareza na delimitação 

do problema de pesquisa, o que compromete a avaliação de sua relevância; 

Sobre o item 3, a bibliografia apresentada tangencia aspectos citados no projeto 

submetido. No entanto, para um texto dessa monta, o debate teórico necessita 

densidade, coesão e alcance, aspectos que não foram demonstrados no trabalho 

submetido. 

Sobre o item 4, a banca se reserva o direito de não aceitar informações adicionais que 

não constam no objeto de avaliação, qual seja, o projeto de pesquisa submetido. 

Mantém, assim, sua avaliação sobre o construto metodológico que consta no 

documento original. 

Sem considerações adicionais, a banca indefere o recurso, mantendo a nota original. 

 

Banca avaliadora 

Juiz de Fora, 1 de outubro de 2025. 

 

 


